
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1678562 - SP (2016/0239324-6)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : EDSON BARROSO - SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
ADVOGADOS : SUELEN BEBER GUALDA  - SP243659 

JULIA DE BAÉRE CAVALCANTI 
D'ALBUQUERQUE E OUTRO(S) - DF025719 

AGRAVADO  : UNIVEN PETROQUÍMICA LTDA 
ADVOGADOS : MATEUS FETTER DE ALMEIDA E OUTRO(S) - 

RS058947 
GABRIELI KURZ PERES E OUTRO(S) - RS060844 

AGRAVADO  : ALEXANDRE ARGOUD MALAVAZZI 
AGRAVADO  : JOAO DEGUIRMENDJIAN 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULOS 
EXTRAJUDICIAIS. PRETENSÃO DE AMPLIAÇÃO DO 
POLO PASSIVO COM BASE NO INSTITUTO DA 
DESCONSIDERAÇÃO DOS DEVEDORES. CONFUSÃO 
PATRIMONIAL E DE DESVIO DE FINALIDADE. 
REQUISITOS AFASTADOS PELA CORTE DE ORIGEM. 
SÚMULA 7/STJ.
1. "A desconsideração da personalidade jurídica é admitida 
em situações excepcionais, devendo as instâncias ordinárias, 
fundamentadamente, concluir pela ocorrência do desvio de 
sua finalidade ou confusão patrimonial desta com a de seus 
sócios, requisitos sem os quais a medida torna-se incabível" 
(REsp n. 1.311.857/RJ, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
Terceira Turma, julgado em 13/5/2014, DJe 2/6/2014).
2. A revisão das conclusões alcançadas pela Corte estadual 
acerca da ausência dos requisitos para a desconsideração da 
personalidade jurídica exigiria o reexame de provas, 
providência vedada pelo óbice do enunciado sumula 7/STJ.
3. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
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unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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